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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N( ______/2019.

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05 – GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO

Projeto 1.077 – Esporte na Escola
3.3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo.....................................................R$   16.000,00

3.3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo.....................................................R$     1.280,00

3.4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................R$     4.000,00


Total: ..............................R$  21.280,00
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior o Convênio SEDACTEL nº 71/2018 no valor R$ 20.000,00 e a redução da seguinte rubrica orçamentária:

         09 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

         01 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Atividade 1.991 – Reserva de Contingência

         242 - 3.9.9.9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................................R$       1.280,00
                                                  Total: ............................. R$  21.280,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de março de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

O município de Caraá originou-se de Santo Antônio da Patrulha, sendo emancipado em 28 de dezembro de 1995, através da Lei Estadual n. 10.641, sendo instituído em 01 de janeiro de 1997, celebrando neste ano, portanto, 20 anos de existência. Caraá possui extensão territorial de 294 km2 de área, sendo praticamente todo de predomínio rural e está localizado na Região do Litoral Norte do Estado do Rio Grande do Sul e atualmente possui cerca de 7.800 habitantes (IBGE, 2017).

Situado na região de nascente do rio dos Sinos, possui importância ambiental relevante, com economia voltada à produção agrícola de hortigranjeiros, pequenas lavouras de subsistência, somada à criação de suínos e gado bovino. Do ponto de vista econômico é considerado um dos municípios mais pobres do RS.

Projetos que promovam ações interescolares, de promoção da saúde, do aprendizado e de incentivo às práticas de esportes e de lazer, por meio da integração em ações de atividades físicas são fundamentais para o município que possui Índice de Desenvolvimento da Educação para os anos finais de ensino apenas de 4 (quatro), não alcançando a meta prevista de 4.9 e distante da meta preconizada pelo MEC de 6,0. 

Acreditamos nas práticas esportivas e de lazer como ferramentas que podem auxiliar na melhoria da situação de aprendizagem e capazes de garantir mais alunos aprendendo e com um fluxo escolar adequado. Atualmente, conforme o IDEB (2015), a cada 100 estudantes dos anos finais, 19 são reprovados, com nível de aprendizagem classificada entre 2 e 3 numa escala até nível 9 (Escala SAEB).

Com uma receita muito exígua, a qual, praticamente destina-se a cobertura das despesas, o Município de Caraá encontra na tentativa de participação em Editais a exemplo do proposto, uma oportunidade em melhorar a qualidade de vida e de aprendizagem das crianças, por meio da promoção, da prática pedagógica esportiva nas escolas municipais de Caraá.
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